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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2019 

 
 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, a retificação 
do Item 1.1(cronograma de recolhimento) e da data do edital da TOMADA DE 
PREÇO nº 10/2019, passando estes a seguinte redação: 
 
CRONOGRAMA DO RECOLHIMENTO 

 

 Quilometragem aproximada na zona urbana – 20 km (3x) por semana, sendo nas 

terças- feiras, quintas- feiras e sábados, com inicio as 07:00 horas; 

 Quilometragem aproximada das localidades de Brasino e Garambéu – 25 km (2x) 

por semana, sendo nas terça- feiras e sábado com inicio as 13:30 horas; 

 Quilometragem media das rotas das lixeiras no interior – 67 km (1x) por semana, 

sendo que são três rotas alternadas, percorrendo 268 km todas as sextas- feiras do 

mês, com inicio as 07:00 horas, conforme cronograma em anexo. 

 Quilometragem dentro dos limites do município para realizar a coleta é 

aproximadamente 708 km/ mês. 

 Quilometragem até o aterro sanitário pelo caminho mais próximo (Minas do Leão), 

conforme mapa anexo é aproximadamente 176 km ida e volta – 3 vezes por 

semana. 

 
ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO:  
 Fica alterada a data da licitação a qual passa a ser às 14:00 horas, do dia 30 
de julho de 2019, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cerro Grande 
do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, centro, neste Município. 
Para efeitos de cadastramento, as empresas do ramo pertinente ao objeto ora 
licitado deverão apresentar, até o dia 25 de julho de 2019, os seguintes 
documentos: 
 
 Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em 
plena vigência. 

 
 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira na Prefeitura 
Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 
71, ou pelo fone (51) 3675 1122. 

 
Cerro Grande do Sul, em 09 de julho de 2019. 
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